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1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02212023

Termo Aditivo de Prorrogaçáo ao Contrato n'
02212023, parte integrante do Pregão Eletrônico
n' 02112022, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ -
MA, e a empresa G L XAVIER ElRELl.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ -MA, iNSCTitA NO CNPJ NO

í251I0930001-06, com sede na Avenida João Morais de Sousa no 355 - Centro - Santa Luzia
do Paruá -MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
ordenador de despesas o, Flavio José Padilhâ de Almêida, Brasileira, , inscrita no Cadastro de
Pessoa Física - CPF, sob o no 772.274.254-87, e a empresa G L XAVIER ElRELl, inscrita no
CNPJ no 43.117.7161000í-86, com sede na AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, No
2337 - CENTRO - SANTA lNÊS - MA CEP: 65.300-500 A doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o SR. GENILDO
LOURENÇO XAVIER RG, sob o N' '1994884 ITEP/RN, e CPF N "009.489.804-94, têm, entre
si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO_CONTRATO N' 02212023, cujo objeto é
AQUISIçAO DE MATERIAIS DE CONSTRUçAO, ELETRICO E HIDRAULICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA ÍÚUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO
PARUA/tltA, fundamentada no Lei 8.666 de 2í dê junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação do contrato n' 02212023.

cúusuLA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A E EXECUçÃO - O fim da vigência e
execução do CONTRATO será até o dia 3110112025.

CúUSULA TERCEIRÂ . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|oS

cÔDrGo ESPECIFICAÇAO
02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

02.03
SEC, MUN, DE PLANEJ. ADMIN, E FINANÇAS,
RECITAS E PATRIM,PÚBL

02.03.04.122.0003
Gestão do Planejamento e da AdminiíraÉo e
FinanÇas

02.03.04. 1 22.0003.2009.0000 Man. E Func. Da Sec. Mun. Plan. Adm. E FinanÇas
3.3.90.30.00 Material dê Consumo

cóDrGo ESPEcIFIcAÇÃo
02 POOER EXECUTIVO . PREFEITURA MUNICIPAL
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
02.o4.12.122.OOO4 Gêstão de EducaÇão
02.04. 1 2. 122.0004.201 5. 0000 Manut. E Func. Da Secretaria Mun. Oe Educaçáo
3.3.90.30.00 Material de Consumo

cÔDtGo ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL

ruruoô uÀN. DES. EDUo. BÀs. vAL. pRoF
EDUCAÇÃO

02.05.12.122.OOO4 Gestão de EducaÉo
02.05. 1 2.361.0004.2021.0000 Manut. E Func. Do Ensino Fundamental- 30%
3.3.90.30.00 Material de consumo
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cÓorco ESPECIFICACAO
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
02.o7 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
02.o7.27.122.OOO5 Gestáo do Esporte e Lazer
02.07.27.122.OOO5.2050.0000 Manut. Ê Func. Dâ Sec. Munic. Dê Esportes E Lazer
3.3.90.30.00 Material de Consumo

cÓDrGo ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL
02.08 SEC, MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO
02.08.10.122.0006 Gestáo da Sâúde e Seneam€nto
02.08. 1 0. 1 22.0006.2052.0000 Manut. E Func. Da SecÍ. Munic. De S. E Saneamento
3.3.90.30.00 Material de Consumo

cÔDtGo ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ FMS
02.09.10.301 .0020 Saúde em AÇáo
02.09. 1 0.301.0020.2061.0000 Programa Piso AtenÇão Básicâ - PAB Fixo
3.3.90.30.00 Material de Consumo

cÓDrGo ESPÉCrFrCAçÃO
02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL
02.'t1 SEC, MUN, ASSIST, SOCIAL TRAB, CIDADANIA

02.11.08.122.0008
Gestilo da Assistência Social do Trabalho e da
Cidadania

02. 1 1.0A I 22.O00A.2078.0000
Manut. E Func. De Sêc. M. De A. Soc. Trab. E
Cidadania

3.3.90.30.00 Material de Consumo
cÔDrGo ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

02.12
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -
FMAS

02.12.08.122.0008
Gestalo da Assistência Social do Trabalho e da
Cidadania

02.1 2.- 08.122.0008.2085.0000
Manut. E Func. Do Fundo Mun. De Assist Social -
FMAS

3.3.90.30.00 Material de Consumo
cÓDtGo ESPECIFICAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
02.14 SEC, MUN, OBRAS URB, CID. TRANSP, TRANSITO

Gestão de Obras Urbanismo, Cidade Transporte e
Tra

02.1 4.M122.0009.21 07.0000
Manut. E F. Da Sec. M. Obras U. Cid. Trans. É
Trânsito

3.3.90.30.00 [/aterial de Consumo
cÔDrGo ESPECIFICACÃO

02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

02.'15
SEC, MUN, AGRIC, PRODUçÃO E
ABASTECIMENTO

02 15.20j22.0010 Gesgo da Agricultura da Produção e do
Abastecimento

02.1 5.20j22.0010.21 17.0000
Manut. e Func. da Sec. Munic. de A. Prod. e
Abastecimento

3. 3.90. 30 .00 Material de Consumo
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coDtGo ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL

02.21
SEC.IVUN.DA CULTURA, TURISMO E
coMUNrcAÇÃo

02.21.04.122.0016 GESTÃO DA JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO

02.21 .O4.1 22.0016.2't 32.0000
MANT,E FUNC, DA SEC,MUN.DA CULTURA,
TURTSMO E COMUNTCAÇÃO

3.3.90.30.00 MateÍial de Consumo

cÓDtGo ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.10.18.122.0007 GESTÃO DE IVlEIO AMBIENTE

02. 1 0. 1 8.1 22.0007.2075. 0000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL OO MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00 Material de Consumo

cúusuLA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL - A prorrogaçáo contratual de que
trata este instrumento é baseada na cláusula sexta do contrato e no art. 57, da Lei 8.666 de 21
de junho de 1993.

CúUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO - ficam ratificadas todas as demais cláusulas e
condições anteÍiormentê avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E por estaÍem de acordo, depois de lido e achado conforme o pÍesente termo lavrado em 02
(duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

Santa Luzia do Paruá -Ma, 30 de janeio de 2024

LHA DE
SE AL DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS RECEITA E PATRIMÔNIO PÚBLICO
PORTARIA N'003/2021

coN RATANTE

ILDO LOU
G L XAVIER EIRELI

CNPJ no 43.'1 17.716/0001-86
Contratada

cpFN. 60q.q6q. 5\3-w cPF N"066 &556G j Jul

z:--._?..
RENçO XAVIER

.''''''lEll_
Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEPI 65272-000
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cóDtco lEsPEctFtcacÃo
02 IPODER EXECUTIVO - PREIEITURA MUNICIPAL

02.08 15EC. MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENÍO
02.08.17.511.0022 lGestão da Sàúde e Saneamento

02.08.17.511.0022.2054.0000 ll"l.nut. E Cons.0â Rede de Abâsteclmento D'âqua
3.3.90.30,00 l[laterial De Consumo

coDtGo IESPECIFICAçÀO
02 IpoDER ExEcurvo - pREFEITURA MlJr\ltclpal
02.08 ISEC. I,{UNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTo

02.08.17.511.0022 lGestào da 5aúde e Saneamento

02.08.17.511.0022.2054.0000 lManut. E Cons. Da Rede de Abaste(lmento D'aqua

hutros Servicos de Terceiros-Pessoa lurÍdica

CúUSULA QUARTA - DA FUNOAMENTAçÀO LEGAL - A pÍorrogaçào contratual de que trata este instrumento é bâsêada nâ cláusula sêxta do
(ontrato e no art. 57, dô Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

.'{USULA QUINTA - DA RAIFICAçÀO - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteÍiormente avençadas, náo alteradas pelo

»rsente Termo Adltlvo.

0:t{tLDo LouttNço xavlli
G L XAVIER EIRELI

cNPJ No 43.117.7r6/0001-86
COIfÍRAÍADA

TESTEMUTIHAS:

Publicado por: WLLYAM PINHEIRO RODR,GUFS

Código identifrcador: 2165e47 b5534adtotu2cc6d3dffb637 b

PRIMEIRO TERMO ÀDMVO AO COI{TRATO N' 022/2023

l'TERMO AOITIVO AO COi{TRATO ' 022/2023

Termo Adltivo de Prorrogaçào ao Contrato n' 02212023, paíte integrante do PÍê9ão Eletrônlco n" 02112022, celebmdo entre a PREFEITURA

ilu lClPÀL DE 5ÂllTÂ tuzl^ DO FÂRU^ -frÂ, e a emprêsa G L x^VlEt EltELl.

A FRIFIITURA MUiIICIDAL DE SAIITA LUZI DO DARUÁ -llA, lnsc.lta no CNPJ n! 125110930001^06, com sede na Avenlda loão Morals de

Sousa nc 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá -t'lA, doravante denominada CONTRAÍANTE, neste ato representada pelo ordenador de de§pesâs o,

FlavioJoséPadilhadeAlmeida,Brasileira,,inscritanoCadastrodePessoaFísica-CPF,sobona772.274.25+3T,eaempresaGLXAVIERElRELl,
inscrita no CNPI n! 43.11?.?16/0001-86, com sede na AVENIDA MARECHAL CASÍÊLO BRANCO, N! 2337 - CENTRO - SANÍA lNÊS - MA CEPi

65.300-5OO A doravante denominada CONTRATADA, neste ato reprêsentadâ por seu rêpresentante legal, o SR. GENIIDO LoURENçO XAVIER RG,

sob o t'1" 1994884 mPÂN, e CPF N "009.489.804.94, têm, entÍe si, a.iustado o PRIMEIRO TERi!O ADITM ÀO CONIRÂTO N" 022n023, cuio objeto é

Aeurslçto D: MATERlals oÊ co srRuçÀo, ElÊÍnlco E HtoR^ullco PARA ATE oER As l{EcEsslDADEs DAs sEcnÊTARla

u lclp^|s Dr §ArT Luzlr Do Prtu^/ll^, tundômentada no Lci 8.666 dc 21 dÊ iunho de 1993, pelas cláusulas seguint€s:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente ÍeImo Aditivo tem por objeto a proÍÍogaçào do contrato n' 0222023'

CLÁUSULÂ SEGUIDÂ . Do pRÂzo DE vt6Êlacl E ExEcUçÂo - o flm da vigência e execução do cotlTÀÂTo seÍá até o dia 31/012025.

CúUSULÀ TERCEIRA. DOS RECURSOS ORÇÀMENTARIOS

., j, i : Li,\:tr- : |.iir.i i.1I IiII www.famem.org.br 68/85

sáo Luis, QUTNTA ' 29 DE FEVERETRO DE 2024 * ANO Xvlll' Ne 3298
tssN 2763-860X

cúusulA SEGUiIDA . DO PRAZO OE VIGÊf,Cn E EXECUçÁO - O ím da vigênciâ ê execução do CONTRATO será até o dla O7ll2tZO24.

eúusuL rERcÉtRA . oos REcuRsos oRçAMENTARToS

E por êstErcm dê àcordo, dlpols dr lldo ê rchado cohforrne o pÍescntr trrmo l.vrado rm 02 (duas) vlas dê lgualteor ! Íormâ,.sslnôram as p.ítes
e Es tlstêmunhEs ablixo.
santa Luzlâ do Pàruá -Ma. 19 de dezembro de 2023.

CPF NI CPF NC

3.3.90.39,00



E
cÓDtGO lEsPEclFtcaÇÀo
02 IPODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL

02.03 IsEc. MUN. DE PLANEI, ADI.IIN, E FINANçÂS, REcÍTAs E

IPATRtM.PüBL

02.03,04.122.0003 reestão do Planeiamênto e da Admlnistracâo e Financas

02.03,04.122.0003.2009.0000 lMan. E Func. Oa Sec. Mun. Plan. Adm. E Finan(âs
3,3,90.30.00 lMateÍialde Consumo

cÔDtGo lEsPEctFtcaçÀo
02 IPoDER ExEcUTIvo . PREFEmJRA MUNICIPAL

02.04 ISECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

02.04,12.122,0004 lGestáo de Educacáo

02.04.12,122,0004,2015,0000 lManut. E Func. Dr SecrÊt.Íià Mun. Dc Educàção

1.3.90.30,00 lt,tâteíeldÊ consumo

c0DtGo IESPECtftCAçÀO
02 IPODER EXECUTNO - PREFEITURA MUNICIPAL

02,05 JtUNDO MAN, DES, EDUC. BÁS. VAL. PROF. EDUCÂCÀO

02,05,12.122,0004 lcestão dê Educaçáo

02,05.12.361.0004.2021,0000 h'lsnut. E Func. Do Ensino FundÊmêntàl .3096

3.3,90.30,00 lMatcrlsldr Consumo

cool60 IESPECtFtCACÀO
POOER EXECUÍIVO - PRÉFEITURÂ MUNICIPAL

SÊCRÊTARIA MUNICIPÂL DÊ ESPORTES E LAZER

02.07.27.122.0005 lcestáo do Esporte e Lazer

02.07.27,122.0005.2050.0000 lManut, E Func, Da Sec. Munic, De EsDortes E Lazer

3.3,90.30,00 lf,iaterielde Conrumo

07

coDtGo ltsP!cl'lcÂcAo
02 IPODER EXECUTIVO . PRETETTURA MUNICIPAL

02.08 lsEc, MUNtctpAL DE sAúDE E sAr,lEAMENTo

02.08.10.122.0006 lG€stào da 5aúde ê sanram!nto
02.08.10.122.0006,2052.0000 h,lânut. E Func. Dà SecÍ. Munlc. Dr S. E Sâneâmanto

3.3.90.30.00 IMatenalde Consumo

c0DtGo IESPECIFICACAO
02 IPoDÊR ÊxEcUTIvo . PRETEÍTURA MUNIcIPÂL

02.09 IFUNDo r,iuNtctPAL DE sAúD€ - FMs

02,09.10.101.0020 Eaúde em Acáo

1i,8C,10,i0i.ô6i0,i06i,0000
r,3,90,38,00 I,'

PODÊÂ EXECUTfVO . PRETEITURA MUNICIPAL

EEC. MUN. AS5I5T. SOCIAT TRA8. CIDADANIA

Icestão da Assistência Social do TÍabalho e da Cidadanrã02.11,08.122.0008
nut. E Func. Da Sec. M. De A. Soc. Trab. E Cidadani.llÚl:IfrfnirFJitf,IiÍirtri

"Etr'E rlald! Consumo
@ru
côDt60 IESPECIFICAçÀO
02 IPoDER ExEcUnVo - PREFEITURA MUNICIPAL

02.l? IFUNDO MUN|CIPÀL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

02.12,08.122.0008 lcestão da Assistência social do Trabalho e da Cidadania

02.12.- 08.122.0008.2085.0000 Il,lanut. E Fuhc. Oo Fundo Mun. De Assist Soclal- FMA5

3.3.90.30.00 lMaterialde consumo

aóDrco tFtcaçAo
0) [PoDER ExEculvo - PREF ÊITURA MUNICIPAL

2.14 úuN. oBRAs uRB. ctD, ÍRANSp. TRÀNstro

02.14,04.122.0009 lcestáo de Ob.as Urbanismo, cidâde Trânsporte e Tra

02.14,04.122,0009.2107.0000 nut. É F. Da Se(. M. U. Cld. Trans. E Trânsito

3.3.90.30.00 lMaterlal de ConsumQ

rcaeÃo
02 IPoDER ExEcullvo - MUNICIPÂL

www.Íamem.org.br 69/85
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DA UVENÍUDE. CUTTURÂ E TURISI.lO

.21,04.122.0016.2132.0000
N Ào
.E FUNC. DA SEC.MUN.DA CULTURÂ, TURISMO E

.90.30.00

rym

02.15 IsÊc, MUN. ÂGRIC. PRoOUcÀo I ABÀSTECIMENTo

02.15.20.122.0010 lGestão da Aoricultura da Produção e do Abàstecimento
02.15.20.122.0010,2117,0000 lManut. e tunc. dô Sec. Munic. dÊ A. PÍod. e Abastecimento
3.3.9 0.3 0. 0 0 llvàtelal de Consumo

co0lGo IESPECtFtCACÁO
02 IPoDER ExEcUTIVo - PRETEITURA MIJNIcIPÀL

02,10 IsÊCREIARIA MUNIeIPAL DE I\,IEIO AMBIENÍE

)2.10,18,122.0007 IGE§ÍÀO OE MEIO AMBIENTE

02.10.18.I22.0007.207s.0000 IMA'IUTÊNçAO E FUNCIONA},IENTO OA SECRETARIA

luutitctplr. oo ueto lugtelrt
3.3,90.30,00 lMôtenalde Consumo

CúUSULA QUARTA - 0A FUNDAI,IÉNTAçÁO LEGÀL - A prorrogrçao .ontrrturl da que tât! êstr instrumlnto ê basêrdr ha (láusulr saxtr do
contrato e no aÍt, 57, da Lel 8.666 de 21 de lunho de 1993.

;-*.r"iY$r?l,JftdrDA 
RATlflcÂçÀo - Fl..m ntlfl..d.t todÊ! er dêmrlr clôurul.! ê Êondlçóê! entcrlorm€Rtê .vGnçeda!, nlo eltêr,d.! pêlo

E por estaÍem de acordo, depoi! dê lido ê achado coníoÍm! o presrnt! tcrmo lavrãdo em 02 (duas) vias de igual tÊor r ÍoÍma, àssinaram âs pàrtês

c rs tlstãmunhâ9 rbtlxo.

Srntà Luziâ do Pâruá .Mâ, 30 dr hnllro dr 2024.

llavro rorl PAqtHA Dt ALHttgA
sEcRtrARto MutitctFAt 0E PtailqaMEt{To,
aDirE{§ÍR ÇÁo, F[iaNças REcEtr E paÍ$irô to púâuco

PORTARIA N! OO3N02I
COiITiATANTE

o$alrDo Lout!ilço l^vllt
G L XAVIER EIRELI

CNPI ne 43,U7.716/0001.86
contEtrda

TESTEMU HASI

\íF NE €FF N!

Publicado por wíuYN| PINHEIÂO ÀODÂ,GUES

eódbo lden f,eàdot: el bê8, e5E1bd7e1cd2.b7 1Aê$t t66d

EXÍn TO DO SEGUI{DO ÍEnMO ADÍÍ|VO - COI{TRATO No

20112022

18/11/2023; !) Fundrm.nto lcgrl: cláusula 5r, Pará9raÍo Quinto,

allnea c e no art.57, § 1!, incisos ll, V e Vli art, 65, inciso ll, alÍnea "d',

da Lel têdêrôl n0 8.666/93; t) Locrl . Drt.l Santâ Lu2la do Paruá.MA,

13 de julho de 2023. g) SlgnltÉilosr pelo contratante, DAYIIARA

ARAÚro caRvatHo e, pela contratada ,oSÉ tucA§ alltoÃo
CHAVES.

EXTnATO DO SEGUNDO TEII'IO ÂOiÍ]VO - COI{'RÂÍO tt'
201n022
lxtrrto do Srgundo T.Ímo Adltlvo da Contrrto. ll
E3pa(lf: Adltivo do Contrato nt ZO4|2O22, entre i PiEFEITUIA
u tctpar DE SANTA LUZIA Do PARU^.Íía, arRAvÊs DA

SECRETARIA ITIUI{ICIPAL DE SAÚDE E SA EAMENTO' E A

rmprcse ÍtioRlAll lilPRttl{OlMlt{To r SlnVlçOS llnltl' C PI n'
2ô.639,e08/0001.0t; b) Obl.to do conttltor REFORMA E

AMpLtAÇÀo DE uNlDAoEs DE SauDE No MUNlclPlo DE SANTA Luzla
D0 PÀRUA/MA; c) Obrcto do .ditivo: prorrogaçào do prazo de

execuçáo; d) Prszo dr Exccuçlo: o prazo de execuçáo pâssàrá ã

vigorôr por mais 120 (cento e vinte) dias, o qual passarâ a frndar em

Publlc.do por: WYLLYAII PINHEIR0 R0DRI6UES

c ódl go i de ntlll c ô do t : b09 527 14 a el 6h9 5 c t d e 2 f I 000 5 9 c 0 5 2

EXTRÂTO DO TEiCEIRO TER}IO ADMVO . COI{IRÂTO N'
204n022

www.famem.org.br 70/85

sào LUis, qutÍ{Ía r, 29 DE FEVERÉIRO DE 2024 ., Al{O Xvlll + r{c 3298
lss 2763-860X


